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Exmo. Sr. Sebastião de Castro Uchôa; 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 
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O Vereador, Flávio Guilherme Freire Nojosa (Flávio Cascavelense, usando das 
atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exo., após consultado o plenário 
e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado ofício a excelentíssima Sra. Prefeita 
Municipal de Cascavel, Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz, com cópia aos Exmo. 
Secretário de Obras e Saúde, solicitando providências para: 

I — A realização de reforma estrutural no prédio onde anteriormente funcionava a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Luiz Domingo; 
li — A análise de viabilidade para ativação a instalação de um anexo da UBS Choró 
Vaquejador, no bairro Choro Umari Il. 

Justificativa: 

O referido prédio encontra-se fechado desde o ano de 2009, apresentando sérios 
problemas estruturais decorrentes do abandono e da falta de manutenção, gerando, 
inclusive, riscos à segurança pública e tornando-se foco de atos de vandalismo. Diante 
disso, entende-se como urgente e necessária a reforma do espaço, tanto para 
restabelecer sua funcionalidade quanto para atender à demanda local por serviços 
públicos essenciais, notadamente na área da Saúde, cuja carência é notória na referida 
comunidade. A reativação da estrutura trará benefícios diretos à população do entorno, 
contribuindo para o fortalecimento da rede de atendimento básico municipal. 

Desta forma, solicitamos a atenção e apoio dos nobres pares para aprovação deste 
requerimento. 

Sala das Sessões a Cânc latt icipal de Cascavel (CE), 17 de Junho de 2025. 

Vereador 

E FREIRE NOJOSA 
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